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TEXTO / JUSTIFICACAQ

Dé-se ao inciso ll do artigo 3° da Medida Proviséria n° 599, de 27 de
dezembro de 2012, a seguinte redagio:

......................................................

Il - alteragdo nos critérios constitucionais de tributagéo das
operagoes e prestacdes interestaduais destinadas a né&o contribuinte do
imposto, sem prejuizo da compensagéo da perda em decorréncia da
redugdo das aliquotas interestaduais do ICMS;

Justificacao

A fixagéo de aliquotas interestaduais de ICMS em um patamar baixo e
uniforme & uma condigéo sine qua non para a superagéo do quadro de anomia nas
relacbes federativas provocado pela chamada guerra fiscal. A Unido reconhece, por
outro lado, que para alcangar esse objetivo é necesséaria a compensagao das perdas
de arrecadacgéo decorrentes desse processo, matéria que justifica, em grande parte, a
edicao da Medida Provisdria n°® 599, de 27 de dezembro de 2012.

E necessario, contudo, que o processo de compensagao seja garantido a
todas as operagbes e prestagdes cuja arrecadagéo seja afetada pelo movimento das
aliquotas interestaduais, uma vez que em todos esses casos se configura o énus dos
Estados para a superagéo da guerra fiscal,

O artigo 3° da Medida Proviséria, em seu inciso II, exclui da prestagdo do
auxilio financeiro a perda de arrecadagao resultante da alteragdo nos critérios
constitucionais de tributagdo das operacdes interestaduais destinadas a néo
contribuinte do imposto. Contudo, ndo se afigura justo deixar de compensar as perdas
subsequentes a alteracdo dos referidos critérios, em decorréncia da gradativa




reducéo das aliquotas interestaduais.

Assim, a presente emenda propde alterar a redagfo do inciso Il do artigo 3°
da Medida Provisdria no. 599, de 2012, de forma a prever que o auxilio financeiro a
ser prestado pela Uni&o aos Estados, Distrito Federal e Municipios, sera garantido em
decorréncia das perdas pela redugéo das aliquotas nas referidas operagoes.

Justifica-se essa alterag&o porque a mudanga do critério constitucional de
tributacdo do comércio interestadual com néo contribuinte compde o quadro mais
amplo de solugdo de guerra fiscal entre os Estados, tornando necessaria a
compensacao das perdas subsequentes, decorrentes da reducdo das aliquotas
interestaduais. Além disso, a previsdo da compensacéo poder4 facilitar a deliberagéo
legislativa acerca da PEC 197/2012, que ftrata das operagdes interestaduais
destinadas a ndo contribuintes.
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